[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº143, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019.

Altera dispositivos da Lei Municipal nº4695, de 17 de outubro de 2019.

Art. 1º Fica alterado o Art.4º, da Lei Municipal nº4695, de 17 de outubro de 2019 que passa a ter a seguinte redação:
Art.4º As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade 06.01 – Manutenção Educação Básica - FUNDEB
Projeto/Atividade: 2025 – Manutenção Educação Básica - FUNDEB 
Elemento: 3.3.50.41.01.02.00.00.0031 Contribuições a APAE	

Art. 2º Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil e dezenove.

	____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
	















Ofício nº1142/2019 GAB				 Frederico Westphalen, 22 de novembro de 2019.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:

Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 692, que Institui o Código de Edificações do Município.
A alteração proposta tem a finalidade de corrigir as dotações orçamentárias das despesas resultantes da aplicação da Lei nº4695 de 17 de outubro de 2019, que passa a ser do Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura, tendo como elemento “Contribuições a APAE”.
A emergência na aprovação do Projeto se comprova pelo fato da necessidade de aprovação em razão de que houve equivoco na dotação orçamentária, bem como, em razão da necessidade de publicação do procedimento administrativo.
Na certeza de que o presente projeto de lei merecerá a habitual acolhida, culminando com sua aprovação, reitero a Vossa Excelência a expressão de admiração e apreço.

Atenciosamente,
_______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal








Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS.

